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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2013 
 
Processo Administrativo nº 062/2013 
 

1. INTRODUÇÃO: 
 

1.1. A Prefeitura do Município de Cafelândia, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 78.121.878/0001-72, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO , regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
n°10.520, Lei Complementar 123/2006, a ser executado pela Comissão designada 
pelo Decreto n° 005, publicado no D.O.M. de 05/01/2013, e nas condições fixadas 
neste edital e seus anexos. 

 
1.2. A entrega dos envelopes proposta e documentação deverão ser feitas até o dia 
14/06/2013, às 08h50min, no Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de 
Cafelândia, no endereço supracitado. 
 
1.3. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no 
dia 14/06/2013, às 09h00min, no endereço supracitado. 
 
1.4. Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e 
hora, ou em outro a ser definido. 
. 
 
2. DO TIPO DE LICITAÇÃO : 

 
2.1. O presente Pregão Presencial rege-se pelo tipo Menor Preço. 
 
3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
3.1. O objeto desta licitação visa seleção e contratação de empresa fornecedora de 

serviço de plano de saúde para atender o quadro de funcionários ativos, 
comissionados, aposentados e pensionistas (somente os que já estão sendo 
abrangidos pelo plano) do MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA, bem como para seus 
dependentes, com cobertura em todo o território regional e nacional, na forma da 
legislação vigente. 
 

3.1.1. A empresa deverá garantir a manutenção dos serviços abrangentes 
pela RN 211 da ANS e Contrato conforme a IN DIPRO n.º 23. 
 

4 . DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: 
 
4.1. Não serão admitidas na licitação a participação de pessoas físicas, assim como 
de empresas que: 
- não possua no seu objeto social o ramo de atividade pertinente ao objeto da 
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licitação; 
- esteja com o direito de licitar ou contratar com a administração suspensos ou que 
tenha sido sancionada com a pena prevista no art. 87, incisos III e IV da Lei nº 
8666/93; 
- se apresente na forma de consórcio ou qualquer outro tipo de associação similar, 
ou que este inserido ou sob controle de um mesmo grupo de pessoas jurídicas 
participantes do presente processo licitatório; 
- que esteja sob processo de falência, concordata, ou de recuperação judicial. 
 
5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
5.1. Os documentos (originais ou cópias autenticadas por tabelião) deverão ser 
apresentados na fase de credenciamento, após abertura da seção pública até que 
seja declarada encerrada esta fase pelo pregoeiro, não sendo aceito cópias simples.  
5.2. A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, um 
representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, conforme modelo Anexo II, o qual será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e 
efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
5.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos: 
5.3.1. Documento oficial de identidade; 
5.3.2. CONTRATO SOCIAL VIGENTE ou documento análogo e sua última 
alteração; 
5.3.2.1. No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 
da licitante, a investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir 
obrigações em nome da licitante deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 
5.3.3. PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma 
da lei, outorgada por seu representante legal, para outro que não seja o 
representante legal da licitante. 
5.4. A não apresentação da Carta de Credenciamento implicará a impossibilidade de 
formulação de lances na sessão do Pregão, após a classificação preliminar, bem 
como na perda do direito de interpor eventual recurso das decisões do Pregoeiro, 
ficando o licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos. 
5.5. Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão 
pública na qualidade de cidadãos comuns. 
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
6.1. As licitantes deverão apresentar, no local, dia e hora designados neste Edital, 
em 02 (dois) envelopes, opacos, fechados e indevassáveis contendo a designação 
de 
“ENVELOPE Nº 01” e “ENVELOPE Nº 02” com a seguinte inscrição na parte externa 
de cada um deles, respectivamente: 
ENVELOPE Nº 01 
PROPOSTA FINANCEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2013 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
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ENDEREÇO DA LICITANTE 
TELEFONE DA LICITANTE 
E-MAIL DO LICITANTE 
 
ENVELOPE Nº 02 
DA DOCUMENTAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2013 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENDEREÇO DA LICITANTE 
TELEFONE DA LICITANTE 
E-MAIL DO LICITANTE 
 
6.2. Os documentos dos dois envelopes serão apresentados na forma estabelecida 
nos itens abaixo: 
6.2.1. A proposta financeira do ENVELOPE “01” deverá ser preenchida em língua 
portuguesa,  digitalizada por outro meio eletrônico, não podendo conter rasuras, 
borrões, emendas, entrelinhas, não sendo aceita proposta alternativa, devendo ser 
apresentada em 01 (uma) via original devidamente assinada e rubricada em todas 
as folhas pelo representante legal da licitante, ou por Procurador com poderes 
específicos para este fim, devendo ser apresentada conforme o modelo constante 
do Anexo II, incluindo no preço proposto todos os encargos incidentes. 
6.2.2. Os documentos exigidos no ENVELOPE “02” são aqueles exigidos para 
Habilitação, especificados do item 07 deste Edital. 
 
7. DA HABILITAÇÃO: 
7.1. Os licitantes deverão apresentar, sob pena de não habilitação, os documentos a 
seguir relacionados, em original ou cópias autenticadas: 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de Inscrição na ANS – Agência Nacional de Saúde, através de certidão 
vigente ou documento similar; 
e) Prova de Inscrição no – Conselho de Medicina do Paraná, através de certidão 
vigente ou documento similar; 
f) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante com apresentação das correspondentes certidões 
negativas, ou positivas com efeito de negativa do domicílio da proponente; 
g) Prova de regularidade perante o INSS e o FGTS mediante apresentação das 
correspondentes certidões negativas, ou positivas com efeito de negativa do 
domicílio da proponente; 
h) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias, da data 
para realização da licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade; 
i) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor 
de dezoito anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou 
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qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal, nos termos do Anexo V. 
j) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação conforme modelo 
Anexo III. 
k) Declaração que possui rede própria, credenciada para assistência à saúde 
REGIONAL, contando com número mínimo de 445 (quatrocentos e quarenta cinco) 
médicos a uma distância de 100 km da sede do Município de Cafelândia e hospitais 
para internação em casos de urgência/emergência, cirurgias, partos, atendimento 
ambulatorial e para o Plano Nacional possuir serviços de diagnósticos em todas as 
Capitais e Municípios dos Estados Brasileiros com mais de 100.000 habitantes. 
l) Apresentação de 2(dois) atestados de execução de atividades pela proponente, 
pertinentes e compatíveis em porte de serviços e população atendida definidos no 
objeto desta licitação, que atendam o disposto no art. 30 da Lei n° 8.666/93 
consolidada, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrado na entidade profissional competente; 
7.2. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
7.3. A empresa proponente será responsável por todas as informações prestadas 
sujeitando-se às penalidades legais, caso essas informações venham a induzir a 
Pregoeira em erro de julgamento. 
 
8. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
8.1. No local, dia e hora previstos neste Edital, em sessão pública, será promovida a 
abertura da Licitação. 
8.2. Após a fase de credenciamento dos licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura 
das Propostas Financeiras (envelope 01), verificando, preliminarmente, a 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório, com a conseqüente divulgação dos valores cotados pelos licitantes, 
observados os seguintes índices e quantitativos máximos, basedos no ANEXO 
I. 
8.3. Serão classificados pelo Pregoeiro para a etapa de apresentação de lances 
verbais, o autor da proposta de menor valor e todos os demais licitantes que tenham 
apresentado propostas em percentuais sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento) observados os índices e preços máximos acima destacados. . 
8.4. Entende-se como proposta de MENOR VALOR a soma dos valores unitários de 
todas as faixas etárias multiplicado pelos quantitativos totais atuais referidos no item 
8.6 do Edital, sendo desclassificadas ofertas que superem o informado na Tabela do 
do ANEXO I, isto é: 
a) diferença maior entre os índices máximos de cada uma das faixas etárias; 
b) valores unitários superior para qualquer das faixas etárias. 
8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas, o Pregoeiro proclamará a 
classificação preliminar dos licitantes com as três melhores propostas. 
8.7. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se 
pelo autor da proposta pior classificada, com o tempo máximo de 1 (um) minuto para 
cada um. 
8.8. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
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8.9. Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 
8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele 
que foi recebido em primeiro lugar. 
8.11. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último valor apresentado pelo licitante para efeito de orientação das propostas. 
8.12. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades 
previstas no presente Edital. 
8.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 
Pregoeiro, os licitantes classificados manifestarem seu desinteresse em apresentar 
novos lances. 
8.14. Caso não se realize lance verbal, será verificado pelo Pregoeiro a 
conformidade entre a proposta escrita de menor percentual e o valor estimado para 
a contratação. 
8.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente. 
8.16. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 
para confirmação das suas condições de habilitação. 
8.17. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
Pregoeiro declarará o licitante vencedor. 
8.18. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o 
atendimento das exigências de habilitação, até que um licitante cumpra as 
condições fixadas neste Edital. 
8.19. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que 
seja obtido melhor percentual aceitável, devendo esta negociação se dar em público 
e formalizada em ata. 
8.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 
ocorrências relevantes, e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e demais membros 
da Comissão, bem como pelos licitantes presentes. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo 
de contrato celebrado entre o Município de Cafelândia e a Licitante vencedora, que 
observará os termos da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, os termos deste 
Edital e das demais normas pertinentes, cuja minuta, ANEXO IX, foi submetida a 
exame prévio e aprovação da Assessoria Jurídica. 
9.2. A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte 
integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados por 
esta. 
9.3. Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de 
contrato no prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
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cabíveis. 
9.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato no D.O.U., no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com 
indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência. O mesmo 
procedimento será adotado em relação aos possíveis termos aditivos. 
9.5. O Contrato resultante da presente licitação só terá validade e eficácia depois de 
publicados, por extrato, no Diário Oficial do Município. 
 
10. DAS PENALIDADES: 
10.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa, o Município de Cafelândia poderá aplicar ao Licitante ou empresa 
Contratada a sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e artigo 87 da Lei 
Federal nº 8666/93, assim como as seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
da contratação, corrigido e atualizado, cumulável com as demais sanções, inclusive 
rescisão contratual, se for o caso; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar 
com a Administração, até o prazo de dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
10.2. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Cafelândia 
até cinco dias úteis contados do recebimento da respectiva guia de pagamento, 
podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS: 
11.1. Qualquer interessado poderá, solicitar esclarecimentos deste certame ou 
impugnar o Edital de Licitação em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura oficial do mesmo, mediante documento escrito e assinado contendo CNPJ, 
razão social e nome do representante que assinou, a ser protocolado na sede da 
Prefeitura Municipal de Cafelândia. Os devidos esclarecimentos poderão ser 
solicitados por e-mail odair.compras@cafelandia.pr.gov.br . 
11.2. Os esclarecimentos e impugnações serão respondidos no em ate 2 (dois) dias 
úteis seguinte através do site do , sendo de exclusiva responsabilidade dos 
interessados procederem a aludida consulta visando à obtenção de adendos e/ou 
esclarecimentos, não podendo alegar desconhecimento relativo às informações 
deste Edital e eventual alteração. 
11.3. Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor pela Pregoeira, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com 
registro em ata da síntese das suas razões, desde que munidos de carta de 
credenciamento ou procuração, com poderes específicos para tal. Os licitantes 
poderão interpor recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões no mesmo prazo, que 
começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

mailto:odair.compras@cafelandia.pr.gov.br
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11.4. A não apresentação de razões escritas acarretará como conseqüência a 
análise do recurso apenas pela síntese das razões orais. 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao vencedor. 
11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7. As razões de recursos serão apresentadas por escrito e dirigidos ao Pregoeiro 
dando entrada no Protocolo do Município de Cafelândia no mesmo endereço do 
local de abertura. Reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, encaminhará ao Pregoeiro o recurso ao Ordenador de Despesa do Município 
de Cafelândia, que ratificará ou não o decidido, de forma fundamentada. 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
12.1. É facultada a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
12.2. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse econômico 
ou público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada 
no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem 
que caiba aos licitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses 
fatos. 
12.3. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 
conforme previsto no art. 65, parágrafo 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 
12.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á a do dia do vencimento. 
12.5. Acompanham este Edital além dos anexos retro citados os Anexos I, II (caso 
representante não esteja no contrato social), IV, VI, VII, VIII (se for o caso) e IX (não 
obrigatório). 
12.6. A homologação e adjudicação do resultado desta licitação, não implicarão 
direito à contratação. 
12.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Comissão 
de Licitação deste Conselho. 
12.8. O foro da Justiça Federal da cidade de Corbélia é designado como o 
competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão, bem como 
à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 
12.9. A presente Licitação fica adstrita à Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8666/93, sendo 
esta subsidiária àquela. 
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Cafelândia, 06 de Maio de 2013. 
 
 

 
ODAIR JOSÉ MENEGOTTO 

PREGOEIRO 
 
 

VALDIR ANDRADE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de Cafelândia – PR 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° ___/20__ 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A empresa _________________, estabelecida na __________________, nº, Cidade 
____________, Estado _________, CNPJ sob o nº ______________, apresenta a 
sua proposta comercial relativa à Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
___/___, contratação de empresa para (inserir objeto), conforme Edital e seus 
anexos, nas seguintes condições e especificações  mínimas exigidas abaixo:  

 
 
 

TABELA DE MENSALIDADE VALOR POR PESSOA 
 

Abragência: NACIONAL (50% CO-PARTICIPAÇÃO) Teto: R$ 70,17 para exames 
 

NACIONAL ENFERMARIA COMPLETO 

FAIXA N.º BENEF. VALOR DILUIDO TOTAL FAIXA ETÁRIA 

0 a 18 anos 18 R$ 66,29 R$ 1.193.,14 

19 a 23 anos 2 R$ 77,45 R$ 154,90 

24 a 28 anos 3 R$ 93,56 R$ 280,69 

29 a 33 anos 11 R$ 103,50 R$ 1.138,46 

34 a 38 anos 4 R$ 111,42 R$ 445,67 

39 a 43 anos 15 R$ 128,49 R$ 1.927,38 

44 a 48 anos 2 R$ 166,58 R$ 333,17 

49 a 53 anos 4 R$ 210,36 R$ 841,44 

54 a 58 anos 1 R$ 293,39 R$ 293,39 

59 anos ou 
mais 

3 R$ 396,19 R$ 1.188,57 

 63  TOTAL: 7.796,83 

 
Abragência: REGIONAL (30% CO-PARTICIPAÇÃO) Teto: R$ 99,23 para exames 

 
REGIONAL - ENFERMARIA 

IDADE N.º BENEF VALOR TOTAL FAIXA ETÁRIA 

0 a 18 anos 33 R$ 60,01 R$ 1.980,47 

19 a 23 anos 12 R$ 70,12 R$ 841,41 

24 a 28 anos 8 R$ 84,71 R$ 677,69 

29 a 33 anos 11 R$ 93,70 R$ 1.030,73 
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34 a 38 anos 6 R$ 100,88 R$ 605,26 

39 a 43 anos 15 R$ 116,33 R$ 1.744,96 

44 a 48 anos 6 R$ 150,82 R$ 904,92 

49 a 53 anos 11 R$ 190,46 R$ 2.095,52 

54 a 58 anos 4 R$ 265,63 R$ 1.062,52 

59 anos ou 
mais 

4 R$ 358,70 R$ 1.434,81 

 110  R$ 12.377,78 

 
- Para os atuais e futuros servidores admitidos (efetivos, celetistas, agentes políticos, 
cargos em comissão e outros) não será exigido carência nos termos do Art. 6 da RN 
nº 195/2009. 
- A empresa deverá contar no mínimo com pelos menos: 450 médicos credenciados; 
18 hospitais credenciados; 125 clínicas, 25 laboratórios, 160 colaboradores. 
- O valor máximo pago para por consulta será de R$ 29,50 em qualquer 
especialidade 

 
 
 
 

.............................,.......de............................de 20__. 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
Nome: 

                                              RG/CPF 
                                              Cargo: 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(* Utilização facultativa) 

 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da 
Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ sob o 
n°................. , representada neste ato por seu (qualificação do outorgante) Sr(a) 
.................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n° ....................... e CPF n° 
......................, nomeia e constitui seu bastante Procurador o(a) Sr(a) ..................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n° ..................... e CPF n° ......................., a 
quem confere amplos poderes para representar a empresa relacionada acima, perante a 
Prefeitura Municipal de Cafelândia, no que se referir ao Pregão Presencial n° 
_______/20__, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
Pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO¸ os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, manifestar/desistir ou 
silenciar expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar o CONTRATO da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da Outorgante. 

 
A presente Procuração é valida até o dia xxx/xxxxxxxxxx/20__. 

     
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente, 

 
 

.............................,.......de............................de 20__. 
 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
Nome: 

                                              RG/CPF 
                                              Cargo: 

 
 

*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento 
particular, a mesma deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de 
outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 
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constituir mandatário. 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 
 

À 
 
Prefeitura Municipal de Cafelândia – PR 
 
 
Sr. Pregoeiro, 

 
Pela presente, declaro que, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 

10.520/2002, que a empresa (indicação da Razão Social) cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N° _____/2013, cujo objeto é o 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
......................................, ............ de ......................... de 20__. 

 
 

------------------------------------------------------------------ 
Nome: 

                                              RG/CPF 
                                              Cargo: 
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______________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(documento obrigatório) 

 
 

Pela presente, declaro para os fins de direito, que a empresa (indicação 
da Razão Social) na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº. ________/20__, instaurado pela Prefeitura 
do Município de Cafelândia, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
          ...........................,.......de.........................de 20__. 
 

------------------------------------------------------------------------------ 
Nome: 

                                              RG/CPF 
                                              Cargo: 
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ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO     

(documento obrigatório) 
 

 
 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (indicação da Razão 
Social), na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. _______/20__, instaurado pela Prefeitura do Município de 
Cafelândia, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da 
Lei nº. 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal.     
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 .............................,.......de............................de 20__. 
 
 

------------------------------------------------------------------------------- 
Nome: 

                                              RG/CPF 
                                              Cargo:  

___________________________________________________________________ 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

(modelo) 
 
 
 

             Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°. ____/2013, 
instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados, sob pena da Lei. 
 

                     Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

.............................,.......de............................de 20__. 
 

 

___________________________ 

Nome: 
                                              RG/CPF 
                                              Cargo: 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO contendo informações para fins de assinatura do contrato. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____/20__. 
TIPO: MENOR PREÇO 
 

Razão Social da proponente: ______________          CNPJ nº. _________________ 
Endereço ___________________________________________________________ 
Bairro _________________________________________ CEP: ________________ 
Cidade __________________________, Estado ____________________________ 
Inscrição Estadual nº. ___________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº. _________ 
Conta Corrente p/Depósito: __________ Banco: ___________ Agência: _________ 
Nº. do telefone _________________ Nº. de fax da empresa __________________ 
E-mail _____________________________________________________________ 
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato 
__________________________________________________________________ 
Função do representante legal, _________________________________________ 
Endereço do representante legal, _______________________________________ 
RG nº. ________________ Órgão emissor ___________CPF _________________ 

Local e data ______/______/_______/20__. 

 

------------------------------------------------------------------------------ 
Nome: 

                                              RG/CPF 
                                              Cargo: 

__________________________________________________________ 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
DECLARO sob as penas da lei, sem prejuízos das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa..........................................  inscrita no CNPJ nº. 
........................., é ................................ (microempresa ou empresa de pequeno porte), 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do Pregão Presencial n° ____/20__, realizado pela Prefeitura Municipal de Cafelândia. 
 

.............................,.......de............................de 20__. 
 

------------------------------------------------------------------------------ 
 Nome: 

                                              RG/CPF 
                                              Cargo: 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 
 

ATENÇÃO – Este Anexo (Minuta do Contrato) é para simples conhecimento dos licitantes, 
não sendo necessário o seu preenchimento. 

 

CONTRATO N° XXX/2013 
REFERENTE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 0XX/20__ 

                                          
 

O Município de Cafelândia, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede a Rua Vereador Luiz Pícolli, 299 – centro, inscrita no CNPJ sob 
n.º 78.121.878/0001-72, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, SR.VALDIR ANDRADE DA SILVA, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, devidamente inscrito no CPF sob nº. 
502.250.819-20 e RG sob nº. 3.204.316-0 - SSP/PR, e a empresa _______, CNPJ: 
__________, localizada no município de _______, Estado do ______, sito a 
__________, a seguir denominada CONTRATADA, representada por _________, 
portador da cédula de identidade RG n° ______ CPF n° ________, firmam o 
presente Contrato de Prestação de Serviços com fundamento na Lei Federal n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Edital de Licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° ___/20___ e na proposta da CONTRATADA 
datada de __/___/20___. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto  
O objeto desta licitação visa seleção e contratação de empresa fornecedora de 
serviço de plano de saúde para atender o quadro de funcionários ativos, 
comissionados, aposentados e pensionistas (somente os que já estão sendo 
abrangidos pelo plano) do MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA, bem como para seus 
dependentes, com cobertura em todo o território regional e nacional, na forma da 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Valor Contratual 
 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ ---------------- (-----------------------------------------------),  
 
Parágrafo Único – Poderá este contrato ser aditado se assim julgar necessário a 
Contratante, em casos de acréscimos/supressões que se fizerem necessárias, em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo a 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Condições de Pagamento 
O pagamento será efetuado mensalmente sobre os serviços prestados mediante 
apresentação de nota fiscal e relatórios dos serviços executados. 
 
Parágrafo Único: O faturamento deverá ser efetuado em nome da Prefeitura 
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Municipal de Cafelândia – CNPJ n° 78.121.878/0001-72 e apresentado, conforme 
segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

 
a) nota fiscal/fatura, será emitida em separada pelos serviços prestados a Secretaria 
de ação social, educação e administração, contendo número da licitação, número do 
contrato, observação referente à retenção do INSS, ISS e outros dados que julgar 
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, acompanhada das Certidões 
Negativas de Débito referente ao FGTS e INSS 
 

CLÁUSULA QUARTA – Recurso Financeiro 
O pagamento decorrente da prestação de serviços do objeto do presente Contrato 
será efetuado por conta do recurso orçamentário:  
Órgão:09.002;Projeto:08.244.00141044;Natureza:319004/339036/339039;Fonte:0/9
34/935;Conta:4350/4352/4354/4390/4392/4394/4400/4410/4420;ServiçosdeAssistên
ciaComunitária. 
Órgão:08.001;Projeto:12.361.0008231;Natureza:319004/339036/339039;Fonte:0/10
3/104;Conta:2900/2910/3140/3150/3160/3170/3180- Manutenção do Ensino 
Fundamental.  
Órgão: 04001; Projeto:04.122.00032-008;Natureza: 319004/339036/339039; 
Fonte:0; Conta: 570/660/680 – Administração Geral. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Critério de Reajuste 
O valor contratado poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  Lei 9656/98, RN 171 e RN 195 da ANS.  
 
CLÁUSULA SEXTA - Direitos e Responsabilidades das Partes  
Constituem direito de a Contratante receber o objeto deste contrato em perfeitas 
condições de uso e qualidade e da Contratada receber o valor ora pactuado. 
 
Parágrafo Primeiro: Responsabilidades da CONTRATANTE:  
a) Comunicar de imediato a contratada das irregularidades no desenvolvimento da 

prestação dos serviços. 
b) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA nas áreas públicas 

indicadas no Termo de Referencia, para execução do objeto ora contratado, 
sempre que se fizer necessário, desde que estejam devidamente identificados e 
uniformizados, e exclusivamente para execução dos serviços. 

c) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA com relação ao objeto, através da Secretarias Municipal de Ação 
Social, Educação e Administração. 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço 
desejado. 

e) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado. 
 

Parágrafo Segundo: Responsabilidades da CONTRATADA: 
a) A qualidade dos serviços é garantida pela CONTRATADA mediante a utilização 

exclusiva de pessoal capaz, de forma que apresentem o melhor resultado final. 
b) Manter, durante toda execução dos serviços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Licitação. 
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c) Cumprir todas as cláusulas e condições do contrato de prestação de serviços. 
d) A CONTRATADA responderá por todos os ônus com salários, encargos sociais 

e trabalhistas, previdenciários, fiscais, seguro de vida e comerciais despesas 
decorrentes de acidente de trabalho, uniformes e outros materiais que seja 
necessário à perfeita e completa execução dos serviços resultante da execução 
do Contrato. 

e) A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos 
no item anterior, não transferem, à CONTRATANTE, a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o presente Contrato. 

f) A CONTRATADA se obriga a manter sempre atualizados os pagamentos 
referentes à remuneração de seus empregados vinculados aos serviços ora 
contratados, bem como os encargos sociais previstos na legislação sob pena de 
retenção, pela CONTRATANTE, dos pagamentos destes encargos sociais 
devidos, referente ao mês vencido, até que seja satisfeita a obrigação;  

g) As pessoas que prestarão serviços decorrentes deste contrato serão cooperados 
e ou prestação de serviços CONTRATADA, cabendo-lhe, também, a 
competência para responder por quaisquer ações porventura impetrados por 
seus empregados junto ao Poder Judiciário isentando a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade. 

h)  A CONTRATADA assumirá a defesa contra reclamações Judiciais ou 
Extrajudiciais e arcará com o ônus decorrente dos prejuízos e das ações 
judiciais que possam ocorrer em conseqüência da execução dos serviços 
contratados e que venham a ser argüido contra a CONTRATANTE, por terceiros. 

i) A CONTRATADA se obriga a arcar com as despesas de deslocamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Vigência do Contrato  
A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo o mesmo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, de acordo com 
o artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Rescisão Contratual 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no Art. 78, e seguintes da Lei nº. 8.666/93, ou pelo não cumprimento das 
clausulas deste termo ou do PREGÃO PRESENCIAL Nº. ___/20__, além das 
hipóteses de rescisão previstas no contrato coma operadora. 
 
CLÁUSULA NONA – Sanções Administrativas 
Pela inexecução total ou parcial do contrato a Contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 8666/93, sendo 
que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o valor contratual, recolhido 
aos cofres do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 
8.666/93, suas alterações e legislação correlata e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos 
administrativos e as disposições de direito privado e Lei 9.656/98 ANS  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Casos Omissos 
 O que se tornar controverso em razão das Cláusulas do presente instrumento 
contratual, será resolvido administrativamente entre as partes à luz da Lei 8.666/93, 
suas alterações, legislação pertinente e princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Foro  
Elegem igualmente as partes, de comum acordo, o Foro da Comarca de Corbélia, 
Estado do Paraná, para a solução de quaisquer dúvidas, litígios e/ou ações 
decorrentes deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais abaixo, para que 
o mesmo produza seus efeitos de direito desejados. 
 

Cafelândia, XX de XXXXXXXXXXX 2013. 
 
 
 
 

VALDIR ANDRADE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
 

(Razão Social da Empresa) 
(Representante Legal) 

CONTRATANTE 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
1)__________________________        2)____________________________ 
CPF:            CPF:   
1.  


